
















07    DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1591, terça-feira, 06 de junho de 2023

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO DOM JOSÉ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO 
DE ANDRADE - representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2023-SEINFRA - Processo nº 
P208777/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PAPELARIA LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 26.644.910/0001-09, representada 
pela Sra. VANILDA LÚCIA DE LEO RIOS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE22025 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO II PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22025 - SEPLAG. 
VALOR: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 33903000. 
1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Liliane de Lira 
Mendes, Assistente Técnico II DAS-2, e terá como Gestora a Sra. Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado a 
partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Vanilda Lúcia de Leo Rios - Representante da 
COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
PAPELARIA LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023-SEINFRA - Processo nº 
P208777/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, 
representada pela Sra. LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI 
HAIDUKE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22025 - SEPLAG e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO II PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L / C E ,  D E  A C O R D O  C O M  A S  
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22025 
- SEPLAG. VALOR: R$ 82,00 (oitenta e dois reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 33903000. 
1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Liliane de Lira 
Mendes, Assistente Técnico II DAS-2, e terá como Gestora a Sra. Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado a 
partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduke - 
Representante da DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2023-SEINFRA - Processo nº 
P208777/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: MR LICITAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.687.100/0001-15, representada pela 
Sra. SANDRA MARA GOMES PEIXOTO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE22025 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 

outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO II PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22025 - SEPLAG. 
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 33903000. 
1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Liliane de Lira 
Mendes, Assistente Técnico II DAS-2, e terá como Gestora a Sra. Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado a 
partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Sandra Mara Gomes Peixoto - Representante da MR 
LICITAÇÕES LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2023-SEINFRA - Processo nº 
P209539/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PAPELARIA LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 26.644.910/0001-09, representada 
pela Sra. VANILDA LÚCIA DE LEO RIOS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE22031 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO III PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22031 - SEPLAG. 
VALOR: R$ 7.528,00 (sete mil, quinhentos e vinte e oito reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 33903000. 
1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Liliane de Lira 
Mendes, Assistente Técnico II DAS-2, e terá como Gestora a Sra. Camila 
Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da 
SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contado a 
partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Vanilda Lúcia de Leo Rios - Representante da 
COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
PAPELARIA LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2023-SEINFRA - Processo nº 
P209539/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: PROLIMP PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
40.764.896/0001-08, representada pela Sra. MICAELA BEZERRA 
BELARMINO DE MACEDO CALADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE22031 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO III PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE22031 - SEPLAG. 
VALOR: R$ 24.982,50 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 
0500. 2459. 33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Liliane de Lira Mendes, Assistente Técnico II DAS-2, e 
terá como Gestora a Sra. Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
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Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será 
de 12 (doze) meses contado a partir de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Micaela Bezerra 
Belarmino de Macedo Calado - Representante da PROLIMP PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2023 - SESEP - PROCESSO SPU 
Nº P239932/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos. 
CONTRATADA: CEVEMA COMÉRCIO E DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 06.943.551/0001-
75. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Edital do Pregão Eletrônico Nº 
PE23003 - SESEP, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: A aquisição de veículo 
do tipo furgão para a gestão integrada de resíduos sólidos junto ao Galpão de 
Triagem de Materiais Recicláveis. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
PE23003 - SESEP. VALOR GLOBAL: R$ 194.850,00 (cento e noventa e 
quatro mil  e  oi tocentos e  cinquenta reais) .  DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 27. 01. 18. 451. 0448. 1400. 44905200. 1700000000; 
27. 01. 18. 451. 0448. 1400. 44905200. 1500000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura e de execução será de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. DATA 
DA ASSINATURA: Sobral/CE, 02/06/2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Hylverlando Cardoso da Cruz - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Williams 
Henrique Parente de Castro. Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEP. 

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0003/2020 - SEUMA/TOMADA DE PREÇOS N° 038/2019 - 
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
Marília Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: SÃO JORGE 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, 
representada neste ato pelo seu procurador, IGOR LUCETTI SOUSA. DO 
OBJETO: Em razão da alteração de itens e quantitativos descritos no 
processo P252278/2023, referente a este Termo de Aditivo, fica acrescido o 
valor do Contrato nº 0003/2020 - SEUMA, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para a restauração do Museu Dom 
José, no Município de Sobral/CE, em R$ 215.423,92 (duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e vinte três reais e noventa e dois centavos), gerando uma 
repercussão financeira de R$ 215.423,92 (duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e vinte três reais e noventa e dois centavos). DO VALOR 
CONTRATUAL: A partir deste instrumento, o valor contratual passa de R$ 
2.356.488,05 (dois milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e cinco centavos) para R$ 2.571.911,97 (dois milhões, 
quinhentos e setenta e um mil, novecentos e onze reais e noventa e sete 
centavos), correspondendo a uma repercussão financeiro no percentual de 
aproximadamente 10,58% (dez vírgula cinquenta e oito por cento) ao valor 
original do contrato, bem como corresponde ao percentual de 10,58% (dez 
vírgula cinquenta e oito por cento) de ACRÉSCIMO ao valor original do 
contrato, totalizando um percentual de 34,73% (trinta e quatro vírgula setenta 
e três por cento) de ACRÉSCIMO (ACUMULADO) ao valor original do 
contrato, em considerando os aditivos de valor anteriores. Não há supressão 
de valor no replanilhamento atual. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo na Tomada de Preços n° 038/2019 - 
SEUMA/CPL e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora 
não foram alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 
06 de junho de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - 
DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEUMA. 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0003/2020 - 
SEUMA TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019-SEUMA/CPL - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADO: São Jorge Engenharia Ltda., inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, neste ato representada por Igor Lucetti 
Sousa. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao contrato de nº 003/2020 - 
SEUMA tem por objetivo PRORROGAR os PRAZOS DE EXECUÇÃO E 
DE VIGÊNCIA para o serviço de restauração do Museu Dom José, no 
Município de Sobral/CE, ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado 
por mais 140 (cento e quarenta) dias, com início em 07 de junho de 2023 e 
término em 24 de outubro de 2023, e o PRAZO DE VIGÊNCIA prorrogado 
por mais 140 (cento e quarenta) dias, ficando a prorrogação com início em 06 
de julho de 2023 e término em 22 de novembro de 2023. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na 
tomada de preços nº 038/2019 - SEUMA/CPL e nas disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral/CE, 29 de maio de 2023. MARÍLIA 
GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS RIBEIRO - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

PORTARIA Nº 08/2023 - SEUMA - INSTITUI O COMITÊ INTERNO DE 
GOVERNANÇA PÚBLICA NO ÂMBITO DA SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - SEUMA NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 2.948, DE 28 DE JUNHO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e o Decreto nº 
2.948, de 28 de junho de 2022; CONSIDERANDO que o Decreto nº 2.948, 
de 28 de junho de 2022 dispõe sobre a política de governança pública e 
compliance no âmbito do poder executivo municipal, e em seus artigos 15 a 
19, disciplina a criação dos Comitês Internos de Governança Pública no 
âmbito dos órgãos municipais da Prefeitura de Sobral; CONSIDERANDO o 
Ofício Circular nº 20/2022 - GABSEC/SEPLAG, que solicitou aos 
Secretários e dirigentes dos órgãos do Executivo Municipal a implantação 
dos Comitês Internos de Governança Pública, em conformidade com o art. 15 
do Decreto nº 2.948, de 28 de junho de 2022; RESOLVE: Art. 1º Fica 
instituída, no âmbito da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente - SEUMA, o Comitê Interno de Governança Pública, que será 
responsável por garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores 
práticas de governança de forma contínua e progressiva na Secretaria. Art. 2º 
Ficam designados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
para compor o Comitê Interno de Governança Pública no âmbito da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente conforme indicado no 
art. 18 do Decreto nº 2.948, de 28 de junho de 2022. Art. 3º As competências 
do Comitê Interno de Governança Pública estão previstas no art. 16 do 
Decreto Municipal Decreto nº 2.948, de 28 de junho de 2022. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2023. 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

DISTRATO DO CONTRATO N° 20210802775 - SEDHAS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por 
intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, representada por sua SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a Sra. ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): 
MARIA ALBINA LIRA MONTE, ORIENTADOR SOCIAL, inscrita no 
CPF sob o N° 019.***.***-06, com vínculo por contrato temporário, através 
de aprovação no processo seletivo N° 001/2021 - Decreto Municipal nº 2655, 
de 19 de Maio de 2021. . Resolvem DISTRATAR o contrato N° 
20210802775, tendo em vista solicitação escrita da própria CONTRATADA. 
DATA: 01 de junho de 2023, SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR 

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 08/2023 - SEUMA 

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO 

Marília Gouveia Ferreira Lima                20226 Presidente (art. 18, I, Dec. nº 2.948/2022) 

Úrsula Priscyla Santana Nóbrega                38756      Membro (art. 18, V, Dec. nº 2.948/2022) 

Antônia Cristina Frota Fonteles Lopes                27426    Membro (art. 18, II e III, Dec. nº 2.948/2022) 

Diego de Freitas Ribeiro                33587       Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Silvia Sobreira Maia                20759       Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Alex Melo de Aguiar                 0263      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Alana Figueiredo Pontes                32704      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

David Gregório da Paixão Leal                33589      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Lucas Golignac Lessa                36332      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Fernanda Elias Fernandes                  27247       Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Lívia Alves de Souza                 32581      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Francisco Antônio Fernandes Moreira                 33820      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Francisco Nailton de Meneses                 24883      Membro (art. 18, II e IV, Dec. nº 2.948/2022) 

Maria Eduarda Sousa Cavalcante                 38472      Membro (art. 18, II, Dec. nº 2.948/2022) 

Osmara Santos de Oliveira Lima                 20793      Membro (art. 18, III, Dec. nº 2.948/2022) 
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